
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. DR. AGRIPINO MAGALHÃES)

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002,  que  institui  o  Código  Civil,  para
estabelecer  a  obrigatoriedade  de  cobertura  e
pagamento dos Seguros de Vida nos casos de
morte  e  de  incapacidade  do  segurado,
relacionadas  ou  provenientes  de  infecção
causada, direta ou indiretamente, por epidemias
ou  pandemias,  declaradas  por  órgão  ou
autoridades competentes, afastando-se qualquer
contagem  de  prazo  de  carência,  e  para
determinar a vedação temporária de reajuste do
prêmio  e  da  suspensão  ou  rescisão  unilateral
dos  Contratos  de  Seguro  de  Vida,  enquanto
durarem  os  efeitos  do  Estado  de  Calamidade
Pública, declarado pelo Decreto Legislativo nº 6,
de  2020,  ou da  declaração  de emergência  de
saúde  pública  de  importância  internacional,  de
que trata a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de
2020,  decorrente da Pandemia do Coronavírus
(Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei tem por objetivo alterar a Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, que institui o Código Civil, para estabelecer a obrigatoriedade

de  cobertura  e  pagamento  dos  Seguros  de  Vida  nos  casos  de  morte  ou

incapacidade do segurado, relacionadas ou provenientes de infecção causada,

direta ou indiretamente, por epidemias ou pandemias, declaradas por órgão ou

autoridades  competentes,  afastando-se  qualquer  contagem  de  prazo  de

carência, e para determinar a vedação temporária do reajuste do prêmio e da

suspensão ou rescisão unilateral dos Contratos de Seguro de Vida, enquanto

durarem os efeitos do Estado de Calamidade Pública, declarado pelo Decreto

Legislativo nº 6, de 2020, ou da declaração de emergência de saúde pública de

importância internacional, de que trata a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de

2020, decorrente da Pandemia do Coronavírus (Covid-19).
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Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o

Código Civil, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 797-A. Ficam as Sociedades Seguradoras obrigadas, nos

Contratos de Seguro de Pessoas,  ao pagamento integral  do

capital segurado ao beneficiário, nos casos em que a morte ou

a  incapacidade  do  segurado  tenha  sido  causada,  direta  ou

indiretamente,  em  decorrência  de  epidemias  ou  pandemias,

declaradas por órgão ou autoridade competentes, ainda que da

apólice conste a restrição, sendo vedada qualquer contagem

de  prazo  de  carência,  nesta  hipótese,  para  o  direito  à

percepção do capital segurado.

Art.  797-B. Fica vedado o reajuste do valor anual do prêmio

dos Contratos de Seguros de Pessoa, individuais ou coletivos,

seja  por  atualização  monetária  ou  reenquadramento  por

mudança de faixa etária  do segurado,  enquanto durarem os

efeitos  do  Estado  de  Calamidade  Pública,  declarado  pelo

Decreto  Legislativo  nº  6,  de  2020,  ou  da  declaração  de

emergência de saúde pública de importância internacional, de

que  trata  a  Lei  nº  13.979,  de  06  de  fevereiro  de  2020,

decorrente da Pandemia do Coronavírus (Covid-19). ”

“Art. 797-C. As Sociedades Seguradoras não poderão, no caso

do  segurado  encontrar-se  em  mora  com  as  mensalidades

relativas ao prémio devido, proceder à suspensão ou rescisão

unilateral dos contratos de Seguro de Pessoa ou à negativa de

cobertura  e  pagamento  do  capital  segurado  ao  beneficiário,

enquanto  durarem  os  efeitos  do  Estado  de  Calamidade

Pública, declarado pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, ou

da declaração de emergência de saúde pública de importância
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internacional, de que trata a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro

de 2020, decorrente da Pandemia do Coronavírus (Covid-19

§1º.  Os  valores  em  atraso  das  mensalidades  relativas  ao

prêmio  nos  Contratos  de  Seguro  de  Pessoa  poderão,  para

garantia  da  manutenção  dos  contratos,  ser  pagos  pelos

segurados  em até  seis  parcelas,  sem incidência  de  juros  e

multas,  ou  ser  objeto  de  negociação  entre  as  Sociedades

Seguradoras  e  consumidores,  para  pagamento  do  valor

atualizado  e  consolidado  da  dívida,  inclusive  de  forma

parcelada  a  critério  do  consumidor,  em  até  um  ano  do

vencimento original, de modo que fique assegurado o integral

ressarcimento  às  empresas  seguradoras  e  não  importe  em

onerosidade excessiva a seus clientes.

§2º. Na hipótese do sinistro relativo à morte ou incapacidade do

segurado, em decorrência direta ou indireta da infecção pelo

novo  Coronavírus  (Covid-19),  ocorrer  antes  da  purgação  da

mora das mensalidades do prêmio, a Sociedade Seguradora

descontará do pagamento do capital segurado ao beneficiário,

o  valor  total  das  parcelas  do  prêmio  em  atraso,  atualizado

monetariamente,  vedada  a  incidência  de  multa  e  encargos

contratuais previstos na apólice. ”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme os dados divulgados pelas autoridades de Saúde e

por toda a mídia nacional, o Brasil  conta até a presente data com mais de

172.000 cidadãos que perderam as suas vidas, em decorrência da Pandemia
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do novo Coronavírus (Covid-19), desde a primeira morte anunciada no País no

dia 25 de março de 2020.

Neste particular, traz imensa preocupação aos cidadãos e suas

famílias a inexistência de qualquer previsão legal expressa, nem mesmo de ato

normativo  da  SUSEP,  que  garanta  o  pagamento  do  capital  segurado  nos

Seguros de Vida, para o caso de morte ou incapacidade do segurado causada,

direta ou indiretamente, pelo novo Coronavírus (Covid-19).

Com efeito, diante da enorme pressão na imprensa e mídias

sociais, além da apresentação de iniciativas legislativas e a possiblidade de

potencial  judicialização  perante  os  Tribunais,  várias  Seguradoras  nacionais

passaram a anunciar que passariam a cobrir e pagar os Seguros de Vida nos

casos  de  morte  causados  pelo  novo  Coronavírus,  deixando  de  utilizar  as

cláusulas que excluem a cobertura nas hipóteses de epidemias e pandemias.

Assim,  a  presente  proposição,  somando-se  a  outras

importantes iniciativas no mesmo sentido, como o PL nº 2.113/2020, da Sen.

Mara  Gabrilli  (PSDB/SP),  já  aprovado  no  Senado  Federal,  e  os  PLs  nº

1.669/2020, do Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG), e nº 2.344/2020, do Dep. Mario

Heringer  (PDT/MG),  tem por  objetivo  estabelecer,  como  medida  de  efetiva

garantia  aos  Segurados  da  efetiva  cobertura  dos  riscos  à  vida,  à  saúde  e

patrimonial,  a  obrigação  das  Sociedades  Seguradoras  de  promoverem  o

pagamento dos Seguros de Vida contratados, nos casos de morte relacionadas

ou provenientes de infecção causada, direta ou indiretamente, por epidemias

ou  pandemias,  declaradas  por  órgão  ou  autoridades  competentes,

acrescentando, por sua vez, a proibição da contagem de qualquer prazo de

carência nestas hipóteses de emergência de saúde pública.

Além  disto,  busca  também  a  presente  iniciativa,  garantir  a

manutenção e o cumprimento dos contratos de Seguros de Vida e de acidentes

pessoais (Seguros de Pessoas),  neste período em que os segurados estão

sofrendo os efeitos da diminuição da atividade econômica, com a perda de

empregos, redução de salários, que implicam na dificuldade ou impossibilidade

temporária de arcar com as mensalidades de pagamento do prêmio devido às *C
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Sociedades Seguradoras,  o  que poderá ocasionar  a  rescisão unilateral  dos

Contratos de Seguro de Vida ou, ainda mais grave, a negativa de cobertura no

caso do sinistro de morte ou incapacidade ocorrer enquanto houver eventual

inadimplência do prêmio por parte do segurado.

Assim, garantir neste grave momento a continuidade, cobertura

e  efetivo  cumprimento  dos  contratos  de  Seguro  de  Pessoas  nos  casos  de

morte  e  acidentes  pessoais,  causados  direta  ou  indiretamente  pelo  novo

Coronavírus, com a apresentação de soluções para a inadimplência contratual,

bem como a vedação temporária de reajustes enquanto durarem os efeitos da

emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  da

Pandemia  do Covid-19,  revela-se  medida de mais  que fundamental  para  a

necessária  proteção aos segurados e suas famílias,  com o recebimento do

capital segurado no caso de ocorrência do sinistro, como também ao próprio

Setor  e  às  Sociedades  Seguradoras,  evitando  a  perda  de  clientes  e  a

judicialização da matéria.

Diante disso, pedimos o apoio dos nobres Pares para que a

iniciativa possa ser aprovada e incorporada ao arcabouço legal brasileiro com a

brevidade necessária.

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 2020.

Deputado Dr. Agripino Magalhães
(PROS/CE).

*C
D2

03
67

51
71

70
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r D
r. 

Ag
rip

in
o 

M
ag

al
hã

es
 (P

RO
S/

CE
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
65

60
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.5
30

4/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
12

/2
02

0 
13

:2
8 

- M
es

a


